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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 012, DE 30 DE OUTUBRO DE 

2017. 

 

EMENTA: Concede o Título de Cidadã 

Honorária à Senhora Maria Venevieva 

Moura Bessa. 

 

  A Vereadora Socorro Osterno Neves, no uso de suas atribuições legais 

e com espeque no Art. 41, inciso XVI, do Regimento Interno da Câmara 

Municipal, e no Art. 23 da Lei Orgânica do Município, propõe e a Câmara 

Municipal de Marco DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadã Honorária da Cidade de Marco 

à Senhora Maria Venevieva Moura Bessa, em reconhecimento pelos serviços 

prestados nas áreas de agricultura e urbanização nestes dezesseis anos vividos 

em nosso município. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Marco, em 30 de outubro 

de 2017. 

 

Socorro Osterno Neves 

Vereadora 

 

 

 

 

 

 



 

                                                       

CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO 

ESTADO DO CEARÁ 

Rua Rios, S/N – Centro – CEP: 62.560-000 – CNPJ: 03.855.618/0001-21 – Fone: (88) 3664-1951 
MARCO – CEARÁ 

Site: www.cmm.ce.gov.br / Email: ouvidoria@cmm.ce.gov.br 

 
 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

 
Maria Venevieva Moura Bessa nasceu na Cidade de Limoeiro do Norte, 

Estado do Ceará, ao sete de julho de 1968, filha de Tarcísio Bessa e Maria de 

Fátima Moura Bessa. Iniciou sua trajetória estudantil na Cidade de limoeiro do 

Norte, cursando as sérias iniciais e o ensino fundamental na Escola São Vicente 

de Paula. Fixou residência me Marco no ano de 2001, onde, com garra e 

determinação, dedicou-se à agricultura irrigada, passando a produzir frutas para 

o consumo interno e, especialmente, para a exportação, produzindo divisas e 

contribuindo de forma expressiva e efetiva para a melhoria da economia do 

Município, gerando empregos e renda à população. Mulher guerreira, logo 

angariou a simpatia e o carinho de toda a comunidade, e, mesmo após, na 

condição de divorciada, continuou sua luta em prol do Município, participando de 

movimentos políticos e sociais, onde ocupa, hoje, com competência e carinho, 

função pública de alta relevância: o monitoramento do serviço de limpeza, 

interferindo na urbanização, no combate a endemias e em áreas afins, as quais 

visam melhorar as condições de saúde e educação dos cidadãos de Marco. 

Mulher guerreira, mãe de três filhos, Jorge Carlos Portas Rerinbold Neto, 

Anderson Rerinbold e Giselle Rerinbold, dedicando, no entanto, de forma 

incansável, ao filho adotivo: o Município de Marco. Eva, como é conhecida, em 

seus dezesseis anos de convivência com as famílias marquenses, dedicou todos 

os seus naturais carismas e disponibilidade em prol dos marquenses, com sua 

presença sempre marcante em todos os eventos sociais, políticos e culturais da 

comunidade, razões pelas quais se creditou a receber o reconhecimento de seus 

serviços prestados, trabalho de garra e competência, com a outorga do título de 

cidadã honorária do Município de Marco. 

 



 

                                                       

CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO 

ESTADO DO CEARÁ 

Rua Rios, S/N – Centro – CEP: 62.560-000 – CNPJ: 03.855.618/0001-21 – Fone: (88) 3664-1951 
MARCO – CEARÁ 

Site: www.cmm.ce.gov.br / Email: ouvidoria@cmm.ce.gov.br 

 
 

Pelos serviços prestados nas áreas de agricultura e urbanização no 

Município de Marco nestes dezesseis anos vividos em nosso município, Maria 

Venevieva Moura Bessa já conquistou, de fato, a cidadania marquense.  

 

 São estas, Excelências, as justificativas pelas quais rogo a aprovação do 

presente Decreto.   

    

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Marco, em 30 de outubro 

de 2017. 

 

Socorro Osterno Neves 

Vereadora 


